
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 190/2023- GP, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA 190/2023- GP, de 19 de janeiro de 2023.
“Designa servidor para assumir as funções de
gestor do Programa Leite Potiguar no
Município de Carnaúba dos Dantas. ”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar o Senhor LUÍS EDUARDO DANTAS, CPF
100.926.714-03, Secretário de Assistência Social, para assumir
as funções de Gestor do Programa Leite Potiguar, no âmbito do
município de Carnaúba dos Dantas/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, em 19 de janeiro de 2023.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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